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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI COMPLEMENTAR Nº 18
DE 17 DE OUTUBRO DE 2005
Promove alterações na Lei Complementar Nº 016, de 28/09/2005.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:
Artigo 1º - O Parágrafo 2º do artigo 2º  passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º - As funções de direção, coordenação e supervisão de programas executados pela Secretaria de Saúde e Saneamento poderão ser preenchidas mediante indicação do titular da pasta”.

Artigo 2º - Das Tabelas 2 e 3 do Anexo III da Lei Complementar Nº 016/2005 constarão os seguintes empregos, de acordo com o nível de escolaridade: 
I – Empregos de Nível Médio:

a) Agente Administrativo;

b) Auxiliar de enfermagem;

c) Monitor;

d) Supervisor;

e) Diretor;

f) Coordenador.

II – Empregos de Nível superior:

a) Assistente Social;

b) Enfermeiro;

c) Fisioterapeuta;

d) Médico;

e) Psicólogo;

f) Psiquiatra;

g) Odontólogo;

h) Técnico em Segurança do Trabalho;

i) Terapeuta Ocupacional.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal,

Conceição do Coité, 17 de outubro de 2005.

EWERTON RIOS D’RAÚJO FILHO
Prefeito Municipal

